
CARTA DE GRAMADO 
 
 
O COLÉGIO PERMANENTE DE DIRETORES DE ESCOLAS ESTADUAIS DE 
MAGISTRATURA – COPEDEM, reunido em Gramado, Rio Grande do Sul, de 
24 a 27 de maio de 2007, 
 
 
CONSIDERANDO os fundamentos educacionais e humanísticos que 
norteiam as atividades das Escolas Estaduais da Magistratura; 
 
CONSIDERANDO o inarredável compromisso do COPEDEM com os 
princípios da ética e da preservação constitucional do direito ao devido 
processo legal e da ampla defesa, matérias constantes de todos os 
currículos pedagógicos levados a efeito pelas instituições componentes; 
 
CONSIDERANDO a auspiciosa instalação da ENFAM e a firme convicção de 
que, para efeitos da prestação jurisdicional, a atividade dos magistrados 
não encontra obstáculos impostos por fronteiras ideológicas em âmbito 
nacional, 
 
 
DECIDE: 
 
1. Renovar, junto ao Pleno do Superior Tribunal de Justiça, o pedido de 
participação do COPEDEM no Conselho Superior da Escola Nacional de 
Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados – ENFAM; 
 
2. Hipotecar irrestrito apoio às atribuições da ENFAM, assegurando-lhes a 
mais entusiástica colaboração, na certeza de que a atividade 
coordenadora deste indispensável e importante órgão será fator de 
afirmação e aprimoramento da magistratura nacional; 
 
3. Manifestar profunda preocupação com a forma intempestiva e 
vexatória com que as denúncias sobre a atuação inadequada de 
integrantes do Poder Judiciário vêm sendo implementadas, com 
lamentável inobservância das garantias fundamentais previstas na Lei 
Maior, indispensáveis à lisura dos procedimentos da espécie. 
 
Gramado, 25 de maio de 2007. 
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